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Endereço Eletrônico:
Referência para contatos:
Habilitação:
*Condição:
( ) Eleitora
( ) Habilitar para designar candidato(a)
*Segmento:
( ) Representante ou organização de usuários de Assistência

Social
( ) Entidade e organização de Assistência Social
( ) Entidade e organização de Trabalhadores do Suas
*Campos com preenchimento obrigatório e deve ser assi-

nalada apenas uma alternativa na identificação da condição e seg-
mento, bem como na condição de eleitora ou habilitada para designar
candidato(a).

____________________________________________
(assinatura do (a) Presidente ou seu Representante legal)
(identificação e qualificação de quem assina o documento)
_________________________________________________
(assinatura e identificação da pessoa física designada a par-

ticipar enquanto candidato)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
Entidades e Organizações de Trabalhadores do SUAS e Or-

ganizações de Usuários - (a que se refere a alínea b do inciso II,
alínea c do inciso III do art. 7º da Resolução CNAS nº 02/2014)

DECLARO, para os devidos fins, que o/a (nome da en-
tidade/organização)................. , com sede (endereço)..........., na cidade
de (nome do Município) ...................., Estado (UF) ...................., por-
tadora do CNPJ nº..............................., está em pleno e regular fun-
cionamento, desde (data de fundação) ......./......./........., cumprindo
regularmente as suas finalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria
atual, com mandato de ......./......./......... a ......../......../........, constituída
dos seguintes membros, de acordo com ata de eleição e posse:

Presidente:
Nome completo:
Nº do RG: , Órgão expedidor:
CPF:
Endereço Residencial:
Endereço eletrônico:
Vi c e - p r e s i d e n t e :
Nome completo:
N.º do RG: , Órgão expedidor:
CPF:
Endereço Residencial:
Endereço eletrônico:
Secretário(a):
Nome completo:
Nº do RG: , Órgão expedidor:
CPF:
Endereço Residencial:
Endereço eletrônico:
Te s o u r e i r o ( a ) :
Nome completo:
Nº do RG: , Órgão expedidor:
CPF:
Endereço Residencial:
Endereço eletrônico
Para as organizações de usuários da assistência social (con-

forme §8º do art. 6º desta Resolução):
DECLARO, em complemento, que a entidade ou organi-

zação acima identificada desenvolve suas atividades institucionais, há
no mínimo dois anos, nas seguintes estados ou o Distrito Federal
(citar):

Para as entidades e organizações de trabalhadores do SUAS
(conforme §10º do art. 6º desta Resolução):

DECLARO, em complemento, que a entidade ou organi-
zação acima identificada desenvolve suas atividades institucionais, há
no mínimo dois anos, nas seguintes regiões geográfi-
cas....................................., ................................................... e estados
ou Distrito Federal (citar):

(Local)__________________, _____ de ___________, de
2014.

______________________________________________
(assinatura do (a) Presidente da Entidade ou seu Represen-

tante legal)
(identificação de quem assina e qualificação)
* Para os Representantes de Usuários da assistência social

devem-se considerar os dados solicitados no inciso IV do artigo 7º, da
Resolução CNAS nº 02/2014.

ANEXO III

RELATÓRIO DE ATIVIDADES
- Entidades e Organizações de Trabalhadores do SUAS e

Organizações de Usuários (a que se refere a alínea c do inciso II,
alínea b do inciso III do art. 7º da Resolução CNAS nº 02/2014)

E n t i d a d e / O rg a n i z a ç ã o :
............................................................................................................

Presiden-
te:.........................................................................................................

As atividades referem-se ao período de ..................a
.......................

O B S E RVA Ç Õ E S :
Para entidades e organizações que representam os trabalha-

dores da assistência social descrever as atividades conforme art. 2º da
Resolução CNAS nº 23/2006.

Para as organizações de usuários descreverem as atividades
conforme § 2º do art. 1º da Resolução CNAS nº 24/2006.

Informações complementares.
___________, __ de ________ de 2014.
______________________________________________
(assinatura do (a) Presidente da Entidade ou seu Represen-

tante legal)
(identificação de quem assina e qualificação)

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊN-
CIA E ATUAÇÃO

- Representantes de Usuários (a que se refere a alínea a do
inciso IV do art. 7º da Resolução CNAS nº 02/2014)

DECLARO, para os devidos fins, que o/a (nome do grupo,
associação, movimento social, fórum, rede ou outras denominações
de representação de usuário da política de assistência social)
........................., com sede (endereço) ....................................., na ci-
dade de (nome do Município) ............................, Estado (UF) .......,
exerce suas atividades de assistência social cumprindo regularmente
as suas finalidades há mais de dois anos, desde (data de início das
atividades) ..................., sendo seus representantes legitimados, com
fundamento nas definições da Resolução CNAS nº 02/2014 e do-
cumentos constitutivos ou relatório de reunião, pelo período de man-
dato de ........./........./......... à ......../........./........., composto pelos se-
guintes membros:

Representante 1:
Nome completo:

................................................................................................................
N.º do RG: .............................., Órgão expedidor:

........................., CPF: .............................................
Endereço Residencial:

..............................................................................................................
Representante 2:
Nome completo:

..........................................................................................................
N.º do RG: .............................., Órgão expedidor:

........................., CPF: .............................................
Endereço Residencial:

..........................................................................................................
Representante 3:
Nome completo:

.........................................................................................................
N.º do RG: .............................., Órgão expedidor:

........................., CPF: .............................................
Endereço Residencial:

..........................................................................................................
____________________________________________
(identificação de quem assina e qualificação)
Assinatura do (a) Presidente do Conselho Municipal/ Es-

tadual/Distrito Federal ou órgão gestor da assistência social de âmbito
municipal, estadual ou do Distrito Federal ou coordenador de CRAS
ou CREAS

ANEXO V

FORMULÁRIO DE DESIGNAÇÃO
(a que se refere a alínea e do inciso I, alínea i do inciso II,

alínea i do inciso III, alínea d do inciso IV do art. 7º da Resolução
CNAS nº 02/2014)

À Comissão Eleitoral,
Conforme disposto da Resolução CNAS nº 02/2014 venho

designar o(a) senhor(a)
______________________________________________________,
para representação desta entidade/organização/ representante de usuá-
rios postulante à participação no processo eleitoral para a gestão
2014/2016, na condição de habilitar para designar candidata.

Declaro que a designada participa das atividades desta en-
tidade/organização enquanto
_____________________________________________________.

Para os candidatos enquanto representantes de usuários:
Declaro que a pessoa designada participa do grupo/movi-

mento/fórum enquanto _____________________.
Representante:
Nome completo:

.............................................................................................................
Nº do RG: ............................, Órgão expedidor:

.........................., CPF: .............................................
Titulo de Eleitor:

..............................................................................................................
Endereço Residencial:

..............................................................................................................
Telefone: ( ) _________________ ; Email:

____________________________________________
____________________________________________
(identificação de quem assina e qualificação)
Assinatura do representante legal
_________________________________
Assinatura da pessoa designada

ANEXO VI

CALENDÁRIO DO PROCESSO ELEITORAL CNAS -

Gestão 2014-2016

D ATA AT I V I D A D E
06/03/2014 a
08/04/2014

Prazo para apresentar pedido de habilitação,
juntamente com a documentação exigida na
Resolução CNAS nº 02/2014 perante a Co-
missão Eleitoral para entidades eleitoras ou
eleitoras e habilitadas para designar candida-
tas.

09/04/2014 a
17/04/2014

Prazo final para análise dos pedidos de ha-
bilitação para entidades eleitoras ou eleitoras e
habilitadas para designar candidatas.

23/04/2014 a
25/04/2014

Publicação no DOU da relação de represen-
tantes ou organizações de usuários, das en-
tidades e organizações de assistência social e
dos trabalhadores do SUAS habilitados.

26/04/2014 a
06/05/2014

Prazo final para ingressar com recurso junto à
Subcomissão de Recurso.

12/05/2014 a
14/05/2014

Prazo final para julgamento de recursos apre-
sentados.

19/05/2014 Prazo final para publicação no DOU do Ato
de Homologação da relação de representantes
ou organizações de usuários, das entidades e
organizações de assistência social, e dos tra-
balhadores do setor, candidatas ao pleito como
eleitoras e habilitadas para designar candida-
tos, e os resultados do julgamento de recur-
so.

23/05/2014 Assembleia de Eleição.
28/05/2014 Publicação dos resultados das eleições dos re-

presentantes da sociedade civil no CNAS.
30/05/2014 a
02/06/2014

Prazo final para publicação da nomeação dos
conselheiros conforme Decreto 5.003/2004.

03/06/2014 a
05/06/2014

Posse dos Conselheiros (as) do CNAS para
gestão 2014/2016.

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014

Institui o Programa Nacional de Aprimo-
ramento da Rede Socioassistencial Privada
do SUAS - Aprimora Rede e aprova os
critérios e procedimentos para incentivar a
qualificação dos serviços, programas, pro-
jetos e benefícios socioassistenciais oferta-
dos pelas entidades privadas no âmbito do
SUAS.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -
CNAS, em reunião ordinária realizada nos dias 3, 4 e 5 de fevereiro

de 2014, no uso da competência conferida pelo art. 18 da Lei nº
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência
Social - LOAS;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social -
PNAS, aprovada pela Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004,
do CNAS, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a im-
plantação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS;

Considerando a Norma Operacional Básica de Recursos Hu-
manos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS,
aprovada pela Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006, do
CNAS;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Úni-
co da Assistência Social - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução nº
33, 12 de dezembro de 2012, do CNAS;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro
de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioas-
sistenciais;

Considerando a Resolução CNAS nº 16, de 5 de maio de
2010, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das en-
tidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de
Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal;

Considerando a Resolução CNAS nº 27, de 19 de setembro
de 2011, que caracteriza as ações de assessoramento, defesa e ga-
rantia de direitos no âmbito da assistência social;

Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 28 de novembro
de 2011, que define a promoção da integração ao mercado de trabalho
no campo da assistência social;

Considerando a Resolução CNAS nº 34, de 28 novembro de
2011, que define a Habilitação e Reabilitação da pessoa com de-
ficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária no
campo da assistência social e estabelece seus requisitos;

Considerando o art. 3° da LOAS que conceitua entidades e
organizações de assistência social como aquelas sem fins lucrativos
que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assesso-
ramento aos beneficiários abrangidos pela Lei, bem como às que
atuam na defesa e garantias de direitos;

Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 6º-B da
LOAS que estabelece como requisito do vínculo SUAS, dentre ou-
tros, a integração ao sistema de cadastro da entidades socioassis-
tenciais;

Considerando o art. 9º da LOAS que traz como requisito de
funcionamento das entidades e organizações de assistência social a
prévia inscrição no respectivo Conselho de Assistência Social do
Município ou do Distrito Federal;
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